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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS
 
 

Processo: 201918037001294
Nome: ANGELICA MOREIRA MARIA
Assunto: VALIDAÇÃO

PARECER COCLN - CEE- 18458 Nº 356/2019

HISTÓRICO

Angelica Moreira Maria, portadora do CPF de N. 650.503.552-49, requer deste Conselho a validação dos
estudos de Yasmin Moreira Maria Lopes realizados na Espanha.

ANÁLISE

A aluna em epígrafe cursou, até 29 de outubro de 2018, o 6º ano do ensino fundamental, no Externato São
José, em Goiânia/GO.

Em seguida transferiu-se para a Espanha, onde realizou seus estudos e cursou, no ano letivo de 2018/2019, a
“Educación Primaria”, “Colegio Arturo Soria”, em Madri.

A documentação acostada aos autos acha-se devidamente assinada, contém o carimbo da instituição daquele
País, está Apostilada, em 27 de junho de 2019 e traduzida por Tradutor Público e Intérprete Comercial, pela
Junta Comercial do Estado de Goiás.

VOTO

Diante o exposto, vota-se por validar os estudos de Yasmin Moreira Maria Lopes, realizados na Espanha,
correspondentes à conclusão do 6º ano do ensino fundamental e o 1º semestre do 7º ano do ensino
fundamental, no Brasil, para fins de prosseguimento de seus estudos e demais efeitos legais.

É o voto.

Processo aprovado, por unanimidade, na Câmara de Legislação e Normas.

 

           Elcivan Gonçalves França
              Presidente da Câmara de Legislação e Normas  

 

      SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia,
aos 22 dias do mês de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ELCIVAN GONCALVES FRANCA, Conselheiro (a), em
30/08/2019, às 09:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=8687001&crc=214FBDB0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 8687001
e o código CRC 214FBDB0.
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